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Projeto de Lei Nº 75/2023-L, DE 19/07/2023
AUTÓGRAFO N° 5720/2023, DE 09/08/2023
LEI N° 
(De autoria do Vereador Thiago Vieira Nunes - PL)

Dá denominação de "Praça Armando Nunes Barril" a praça localizada entre a Rua Aiglê Medeiros de Oliveira e a Rua Salvador José de Moraes, no distrito de São João Novo.
O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º
Fica denominada “Praça Armando Nunes Barril” a praça localizada entre a Rua Aiglê Medeiros de Oliveira e a Rua Salvador José de Moras, que possui dimensões triangulares de 20,00 metros de comprimento em ambas as faces por 12,00 metros de largura na junção, totalizando uma área de 120 m2, no distrito de São João Novo.

Art. 2º
Faz parte da presente Lei croqui da via pública ora denominada.

Art. 3º
As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovado na 24ª Sessão Ordinária, de 8 de agosto de 2023.
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